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Un-lore  

DISPÕE SOBRE A bENISMINAÇÃO DE LQ@RALKII1BQ 

PÚBLICO. 

O Povo do Município de Varginria, Estade de Minas  (Sepals,  pev seus L:4,Kwatiult=.,  
na Câmara Municipal, 

APROVA:  

Art.  12. A atual Rua IA, localizada no Bairro Residencial PQAACik3, pesseá 

denominar-se: 

RUA LILIAN VAZE.  

Art.  22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispesiOás 

em contrário. 

Sala  das  Sess8es  da  Camara Municipal de Varginha, ern t'S de adrii deii0a4. 

ZH\OA SILVA 

Ve adore 
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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 

JUSTIFICATIVA  

Lilian  Vaze nasceu em 2 de janeiro de 1975, na cidade de Varginha, PvThias GeFais, 
filha de  Jonas  Vaze e Glória das Graças Vaze. Cresceu em um ambiente familiar marcado pela 

união e pelos valores de solidariedade, ao lado de seus irmãos Sueli, Selma, Elen, Adriene,  Jonas,  

Valdir e Valdair, construindo desde cedo uma personalidade voltada ao cuidado com o próximo. 

Mãe dedicada de Rafael  Jean  Cornélio e Rafaela  Pamela  Cornélio,  Lilian  sempre 

teve na família seu maior alicerce, exercendo com zelo e amor a função de dona de casa. Era uma 

pessoa simples, alegre e comunicativa, que encontrava felicidade nas pequenas coisas da vida, 

especialmente em estar entre amigos, passear e conversar, cultivando laços de amizade por onde 

passava. 

Sua trajetória foi marcada pela generosidade e pela disposição constante em 

ajudar. Aqueles que tiveram o privilégio de conhecê-la destacam seu espírito solidário, sempre 

pronta a estender a mão ao próximo, sem medir esforços, independentemente da dimensão da 

necessidade. Para  Lilian,  ajudar era mais que um gesto, era uma forma de viver. 

Participou ativamente de campanhas políticas no município, colaborando com 

dedicação em diversas atividades, como visitas às residências, organização de materiais de 

divulgação e participação em reuniões na Câmara Municipal. Atuou em campanhas de  ex-

vereadores e também prestou serviços junto à Secretaria Municipal de Educação por 

determinado período, sempre demonstrando compromisso e proximidade com a comunidade.  

Lilian  tinha como maior satisfação estar perto das pessoas e contribuir, de forma 

simples e sincera, para o bem coletivo. Seu modo de viver refletia um genuíno interesse pelo 

próximo e pelo desenvolvimento de sua cidade, sendo lembrada pelo carinho, pela humildade e 

pelo espírito participativo. 

Sua vida representa o exemplo de uma cidadã que, com atitudes cotidianas e um 

coração generoso, deixou sua marca na comunidade varginhense. A denominação de uma rua 

com o nome de  Lilian  Vaze constitui justa e merecida homenagem, perpetuando sua memória e 

reconhecendo sua dedicação às pessoas e ao município de Varginha. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 15 de abril de 2026. 

ZItDASILVA 

Vereadora 
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